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1. Objeto da Contratação Direta

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS CONCÓRDIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90055_2024

 

(Processo Administrativo n.°23351.006241/2024-63)

 

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS CONCÓRDIA,  por meio
da Coordenação de Compras e Licitações realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

na hipótese do art. 75  nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,menor preço, , inciso II,
da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 29 de Outubro de 2024.

 08h:30min às  14h:30minHorário da Fase de Lances:

 menor preçoCritério de Julgamento:

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição,
por dispensa de licitação, de materiais e medicamentos humanos e hospitalares, para atender as
demandas do Curso de Medicina Veterinária e do Setor de Zootecnia do IFC Campus
Concórdia.    conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
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a.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste  menor preço, 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2.1 A presente aquisição NÃO  contempla o REGISTRO DE PREÇOS. 

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno  porte, nos termos do art.
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
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b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto



UASG 158125 Aviso de Contratação 21/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 14

ofertado, a marca do produto,  e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo  previsto para
contratação.  

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou  de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto

, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bemExecutivo
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .
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1.  

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãodo ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável menor preço.

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

o valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo do item.valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).



UASG 158125 Aviso de Contratação 21/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 14

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após ameio do sistema,

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
no prazo de 2 (duas) horas, solicitado ao fornecedor,   o envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares,
quando necessários.

6.3.1 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado, mediante justificativa, no chat do sistema,
antes de findar o prazo inicial.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
.gov.br/sancoes/cnep).União (https://www.portaltransparencia

6.4.4 Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN,  por
força do art. 6º-A da lei 10.522/2002, pois a inclusão dos licitantes no cadastro impedirá a emissão
do empenho e a assinatura de contrato;

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14   Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1.. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
02 (duas) horas art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 sob pena de inabilitação. ( ).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

Não haverá.

9. Formação do cadastro de reserva

Não haverá.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida NOTA DE
EMPENHO. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua03 (três) dias úteis,
convocação, para sob penaaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho).  
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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a.  

b.  

c.  

d.  

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Multa de  0,5% a  30% (meio a trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado 
(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8
a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais

;grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de a contar da data do recebimento dadias, 30 (trinta) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
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11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
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12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.1.2. APÊNDICE .1 – Estudo Técnico Preliminar

12.12.2. ANEXO II –  Modelo de Proposta

 

Concórdia - SC,  22 de Outubro de 2024.

 

 

 

ALESSANDRA CARINE PORTOLAN

Autoridade competente

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: A Autoridade Máxima do IFC Campus concórdia, APROVA os termos do presente AVISO DE CONTRATAÇÃO

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
Autoridade competente
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Termo de Referência 213/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

213/2024 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE

SOLANGE TEREZINHA 
FARINA

21/10/2024 16:15 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23351006241/2024-63

1. Definição do objeto
 

1.1 Aquisição de  materiais e medicamentos humanos e hospitalares para atender as demandas do Curso de Medicina Veterinária
e do Setor de Zootecnia do IFC Campus Concórdia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.                                   

CATMAT ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT.

VALOR 
UN. 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

 

485524 1 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 04. Sondagem vesical de alívio, uso neonatal. 
Material: polivinil atóxico incolor. Características Adicionais: estéril, 
descartável, flexível, siliconada, medindo aproximadamente 40 cm, com 
conector na parte proximal em PVC que permita perfeita adaptação a 
equipo, tubo de látex, etc.; com tampa na porção média do conector 
(presa ou solta), com extremidade distal fechada e arredondada, 
apresentando orifício oval próximo à ponta, delimitado e proporcional ao 
calibre e diâmetro da sonda, isenta de rebarbas e/ou saliências que 
possam traumatizar o paciente, apresentando flexibilidade e maciez 
adequada ao fim que se destina, deve apresentar espessura uniforme, 
isenta de manchas ou quaisquer defeitos. Embalagem plástica ou papel 
grau cirúrgico que favoreça abertura em técnica asséptica e que garanta 
a integridade e esterilidade do produto. Apresentação: embalagens 
individuais, acondicionadas em caixas. Unidade de Estoque: unidade.

50 R$ 0,86

SONDA URETRAL Nº 06. Sondagem vesical de alívio, uso neonatal. 
Material: polivinil atóxico incolor, Características Adicionais: estéril, 
descartável, flexível, siliconada, medindo aproximadamente 40 cm, com 
conector na parte proximal em PVC que permita perfeita adaptação a 
equipo, tubo de látex, etc.; com tampa na porção média do conector 
(presa ou solta), com extremidade distal fechada e arredondada, 
apresentando orifício oval próximo à ponta, delimitado e proporcional ao 
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618921 2 UNIDADE calibre e diâmetro da sonda, isenta de rebarbas e/ou saliências que 
possam traumatizar o paciente, apresentando flexibilidade e maciez 
adequada ao fim que se destina, deve apresentar espessura uniforme, 
isenta de manchas ou quaisquer defeitos. Embalagem plástica ou papel 
grau cirúrgico que favoreça abertura em técnica asséptica e que garanta 
a integridade e esterilidade do produto. Apresentação: embalagens 
individuais, acondicionadas em caixas. Unidade de Estoque: unidade.

30 R$ 0,99

438409 3 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 08. Sondagem vesical de alívio, uso neonatal. 
Material: polivinil atóxico incolor, Características Adicionais: estéril, 
descartável, flexível, siliconada, medindo aproximadamente 40 cm, com 
conector na parte proximal em PVC que permita perfeita adaptação a 
equipo, tubo de látex, etc.; com tampa na porção média do conector 
(presa ou solta), com extremidade distal fechada e arredondada, 
apresentando orifício oval próximo à ponta, delimitado e proporcional ao 
calibre e diâmetro da sonda, isenta de rebarbas e/ou saliências que 
possam traumatizar o paciente, apresentando flexibilidade e maciez 
adequada ao fim que se destina, deve apresentar espessura uniforme, 
isenta de manchas ou quaisquer defeitos. Embalagem plástica ou papel 
grau cirúrgico que favoreça abertura em técnica asséptica e que garanta 
a integridade e esterilidade do produto. Apresentação: embalagens 
individuais, acondicionadas em caixas. Unidade de Estoque: unidade.

30 R$ 1,12

437442 4 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 10. Sondagem vesical de alívio, uso neonatal. 
Material: polivinil atóxico incolor, Características Adicionais: estéril, 
descartável, flexível, siliconada, medindo aproximadamente 40 cm, com 
conector na parte proximal em PVC que permita perfeita adaptação a 
equipo, tubo de látex, etc.; com tampa na porção média do conector 
(presa ou solta), com extremidade distal fechada e arredondada, 
apresentando orifício oval próximo à ponta, delimitado e proporcional ao 
calibre e diâmetro da sonda, isenta de rebarbas e/ou saliências que 
possam traumatizar o paciente, apresentando flexibilidade e maciez 
adequada ao fim que se destina, deve apresentar espessura uniforme, 
isenta de manchas ou quaisquer defeitos. Embalagem plástica ou papel 
grau cirúrgico que favoreça abertura em técnica asséptica e que garanta 
a integridade e esterilidade do produto. Apresentação: embalagens 
individuais, acondicionadas em caixas. Unidade de Estoque: unidade.

30 R$ 0,98

437442 5 UNIDADE

Sonda Tom Cat Buster 1,0x130mm Bário Guia Mandril. Tem a 
extremidade aberta e lapidada que não machuca as mucosas da uretra e 
também uma janela lateral na extremidade que compensa o fluxo em 
caso de entupimento da ponta da sonda, evitando ter que tirar a sonda e 
reintroduzí -la.

10 R$ 11,83

485312 6 CAIXA
Máscara cirúrgica descartável, tripla com elástico, atóxica, hipoalergênica, 
100% prolipropileno, EFB maior ou igual a 95% de eficiência de filtragem, 
cx com 50 unidades.

50 R$ 8,10

619855 7 CAIXA
Luvas para procedimento não cirúrgicos de látex, sem pó, tamanhos P, M, 
G. Cx com 100 un.

70 R$ 33,95

620101 8 UNIDADE Luva cirurgica convencional nº 6,5 em latex esteril. 500 R$ 3,05

620076 9 UNIDADE Luva cirurgica convencional nº 7 em latex esteril. 500 R$ 2,73
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620077 10 UNIDADE Luva cirurgica convencional nº 7,5 em latex esteril. 500 R$ 2,78

620091 11 UNIDADE Luva cirurgica convencional nº 8,0 em latex esteril. 50 R$ 3,08

462497 12 PACOTES
Compressa campo operatório 45 cm x 50 cm não estéril pacote com 50 
un.

10 R$ 85,66

615986 13 PACOTE
Compressa de gaze não estéril, 8 camadas, 5 dobras, 100% algodão, 
pacotes contendo 500 compressas medindo cada 7,5 cm x 7,5 cm.

50 R$ 33,01

446603 14 UNIDADE
Esparadrapo cirúrgico 10 cm x 4,5 m em carretel plástico com capa 
protetora.

100 R$ 14,07

445573 15 ROLO Tubo de látex nº 200 (15m) 1 R$ 38,40

442486 16 ROLO Papel grau cirúrgico, rolos de 45 cm x 100 m. 2 R$ 251,87

466527 17 UNIDADE

Papel crepado para esterilização. Tamanho: 100 x 100 cm (+-5 cm), 
Produto: 100% em 03 camadas (SMS), Gramatura Mínima: 55 g/m2, Uso: 
único, não estéril, composta por 03 camadas (SMS) soldadas 
termicamente, sendo as 2 (duas) camadas externas de spunbond e 1 
(uma ) camada interna de meltblown, as camadas de spunbond deverão 
oferecer hidro repelência, maleabilidade, resistência ao manuseio contra 
rasgos e não liberar fibras e partículas, a camada de meltblown deverá 
oferecer barreira microbiológica, Características Adicionais: assegurada 
por laudo de eficiência de filtração bacteriana (BFE), a manta é indicada 
como embalagem para artigos a serem submetidos e esterilizados por 
gás formaldeído ou vapor saturado sob pressão ou peróxido de 
hidrogênio, devendo ser permeável aos agentes esterilizantes, atóxica, 
antiestática e maleável para permitir o fechamento adequado do pacote, 
Cor: azul ou verde, Apresentação: acondicionadas em caixas de papelão 
com 100 ou 200 unidades.

200 R$ 2,42

614379 18 UNIDADE
Hemostático absorvível, material: gelatina purificada, 8 cm de 
comprimento e 12,5 cm de largura, estéril, espessura 10 mm, tipo 
dobrável, características adicionais: absorvível.

3 R$ 115,52

464738 19 UNIDADE Dreno de penrose N° 2, estéril envelope .c/ 01 un. 10 R$ 2,79

454391 20 UNIDADE Sistema fechado de drenagem por sucção 6,4 mm. 2 R$ 73,11

487488 21 CAIXA

Fio de sutura de polipropileno monofilamentar 6-0, 75 cm, com 02 agulhas 
de 1,3 cm, ponta cilíndrica, 3/8 circular. Material: polipropileno 
monofilamentar, Características Adicionais: fio 6-0, cor azul, comprimento 
75 cm, com 1 agulha em cada ponta do fio, tipo agulha ponta cilíndrica, 3
/8 círculo, comprimento da agulha 1,3 cm, estéril. Forma De 
Apresentação: 1 fio por envelope, com identificação do lote, data de 
fabricação, data de validade impressos em língua portuguesa no 
envelope e na caixa. Deverá seguir a Norma do INMETRO ABNT 13904
/2003. Caixa c/ 24 un.

1 R$ 487,46



UASG 158125 Termo de Referência 213/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 18

487476 22 CAIXA

Fio de sutura de polipropileno monofilamentar 7-0, 60 cm, com 02 agulhas 
de 1,3 a 1,5 cm ponta e corpo cilíndricos 3/8 circuo. Material: polipropileno 
monofilamentar, Características Adicionais: fio 7-0, cor azul, comprimento 
60 cm, com 1 agulha em cada ponta do fio, tipo agulha ponta cilíndrica, 
corpo cilíndrico, 3/8 círculo, comprimento da agulha de 1,3 a 1,5 cm, 
estéril. Forma De Apresentação: 1 fio por envelope, com identificação do 
lote, data de fabricação, data de validade impressos em língua 
portuguesa no envelope e na caixa. Deverá seguir a Norma do INMETRO 
ABNT 13904/2003. Caixa c/ 24 un.

1 R$ 545,12

487529 23 CAIXA

Fio de sutura de polipropileno monofilamentar 2-0, 75 cm, com 01 agulha 
de 2,5 a 2,6 cm, ½ circulo cilíndrica. Características Adicionais: fio 2-0, 
cor azul, comprimento 75 cm, com 1 agulha, tipo agulha ponta cilíndrica, 
corpo cilíndrico, 1/2 círculo, comprimento da agulha 2,5 a 2,6 cm, estéril. 
Forma De Apresentação: 1 fio por envelope, com identificação do lote, 
data de fabricação, data de validade impressos em língua portuguesa no 
envelope e na caixa. Deverá seguir a Norma do INMETRO ABNT 13904
/2003. Caixa c/ 24 un.

5 R$ 91,36

487520 24 CAIXA

Fio de sutura de polipropileno monofilamentar 3-0, 75 cm, com 01 agulha 
de 2,0 a 2,6 cm, ½ circulo cilindrico, cor azul, comprimento 75 cm, com 1 
agulha, tipo agulha ponta cilíndrica, corpo cilíndrico, 1/2 círculo, 
comprimento da agulha 2,0 a 2,6 cm, estéril. Forma de Apresentação: 1 
fio por envelope, com identificação do lote, data de fabricação, data de 
validade impressos em língua portuguesa no envelope e na caixa. Deverá 
seguir a Norma do INMETRO ABNT 13904/2003. Caixa c/ 24un.

2 R$ 167,95

487198 25 CAIXA

Fio de sutura de polidioxanona monofilamentar 4-0, 70 a 75 cm, com 01 
agulha de 2,0 cm a 2,5 cm, ½ circulo cilíndrica, a. Características 
Adicionais: fio 4-0, cor violeta, comprimento 75 cm, com 1 agulha, tipo 
agulha ponta e corpo cilíndricos, 1/2círculo, comprimento da agulha 2,0 
cm a 2,5 cm, estéril. Forma de Apresentação:1 fio por envelope, com 
identificação do lote, data de fabricação, data de validade impressos em 
língua portuguesa no envelope e na caixa. Deverá seguir a Norma do 
INMETRO ABNT 13904/2003. Caixa c/ 24 un.

1 R$ 296,90

487201 26 CAIXA

Fio de sutura de polidioxanona monofilamentar 3-0, 70 a 75 cm, com 01 
agulha de 1,5 cm a 2,0 cm, 1/2 circulo cilíldrica. Material: polidioxanona 
monofilamentar, Características Adicionais: fio 3-0, cor violeta, 
comprimento 70 a 75 cm, com 1 agulha, tipo agulha ponta e corpo 
cilíndricos, 1/2círculo, comprimento da agulha 1,5 cm a 2,0 cm, estéril. 
Forma de Apresentação:1fio por envelope, com identificação do lote, data 
de Fabricação, data de validade impresso sem língua portuguesa no 
envelope e na caixa. Deverá seguir a Norma do INMETRO ABNT 13904
/2003. Caixa c/ 24 un.

1 R$ 360,00

604836 27 CAIXA

Fio de sutura de poliglecaprone monofilamentar 3-0, 70 cm, com 01 
agulha de 2,5 a 2,6 cm ½ circulo cilindrico, a. Material: poliglecaprone 
monofilamentar, Características Adicionais: fio 3-0, cor violeta, 
comprimento 70 cm, com 1 agulha, tipo agulha 1/2 círculo cilíndrica, 
comprimento da agulha 2,5 a 2,6 cm, estéril. Forma de Apresentação: 1 
fio por envelope, com identificação do lote, data de fabricação, data de 
validade impressos em língua portuguesa no envelope e na caixa. Deverá 
seguir a Norma do INMETRO ABNT.13904/2003. Caixa c/ 24 un.

1 R$ 267,84

366902 28 CAIXA Lâmina p/bisturi n. 24. caixa c/ 100 un. 5 R$ 35,75
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445299 29 CAIXA Lâmina p/bisturi n. 10. Caixa c/ 100 un. 1 R$ 33,04

292408 30 UNIDADE Azul Patente V Injetável 25 mg/mL (2,5%) - ampola 2mL. 15 R$ 38,59

348807 31 UNIDADE
Abaixador de língua, composição: madeira, pacote com 100 unidades, 
dimensões: 14 cm de comprimento, 1,4 cm de largura, 0,5 mm de 
espessura, descartável. Marca referência: Theoto.

2 R$ 6,47

479647 32 UNIDADE Adaptador luer lok c/ látex adaptador PRN 0,1 ml plug macho, bd prn. 300 R$ 7,82

277319 33 UNIDADE

Solução antisséptica, princípio ativo: peróxido de hidrogênio a 3% (água 
oxigenada 10 volumes), frasco com 1 litro, uso tópico, uso adulto e 
pediátrico, prazo de validade de 70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Marca referência: Farmax.

60 R$ 8,46

397506 34 CAIXA
Agulha hipodérmica, caixa com 100 unidades, tamanho (polegadas): 22G 
1 1/4", dimensões (milímetros): 30 x 0,70 mm, descartável, estéril, cânula 
com bisel trifacetado. Marca referência: Descarpack.

10 R$ 12,15

439808 35 CAIXA
Agulha hipodérmica, caixa com 100 unidades, tamanho (polegadas): 22G 
1 1/4", dimensões (milímetros): 25 x 0,70 mm, descartável, estéril, cânula 
com bisel trifacetado. Marca referência: Descarpack.

10 R$ 11,80

428642 36 UNIDADE Almotolia capacidade 500ml (piceta) 10 R$ 8,58

340167 37 UNIDADE Cimetidina 150 mg/ml, ampola de 2ml, cx com 100 un. (tagamet) 100 R$ 1,99

469042 38 UNIDADE Cloreto de sódio 20% - Ampola de 10 ml; 50 R$ 0,79

445915 39
- 

FRASCO 
10 ML

Antibiótico, cefalotina sódica, injetável, concentração: 1 g, frasco ampola 
de 1 g do liofilizado com 10 ml de diluente, prazo de validade de 70% do 
prazo total de validade do produto no momento da entrega. Marca de 
referência: Ceflen.

25 R$ 6,92

371273 40 UNIDADE

Solução fisiológica, cloreto de sódio 0,9% (9 mg/mL), frasco com 500 mL, 
estéril, apirogênica, uso tópico, uso adulto e pediátrico, prazo de validade 
de 70% do prazo total de validade do produto no momento da entrega. 
Marca referência: Sorimax.

100 R$ 7,99

452796 41
- 

FRASCO 
100 ML

Solução fisiológica, cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml), frasco com 100 mL, 
estéril, apirogênica, uso intravenoso, uso adulto e pediátrico, prazo de 
validade de 70% do prazo total de validade do produto no momento da 
entrega. Marca referência: Eurofarma.

200 R$ 7,87

272329 42
Ampola 

2ml

Analgésico e Antitérmico. Cloridrato de petidina, solução injetável, 
Concentração:50 mg/mL, apresentação ampola com 2mL de solução de 
uso intravenoso, prazo de validade de 70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Marca referência: Dolantina, Caixa c/ 25 
un.

25 R$ 8,36
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267310 43 UNIDADE

Cloridrato de metoclopramida, solução de uso injetável, concentração: 5 
mg/ml, apresentação: ampolas com 2mL, indicação: tratamento de 
alterações da movimentação do sistema digestivo como em enjoos e 
vômitos de origem cirúrgica, doenças metabólicas e infecciosas, 
secundárias a medicamentos. Prazo de validade de 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da entrega. Marca referência: 
Metoclosantisa.

50 R$ 1,36

487369 44 unidade

Fio de sutura sintético, absorvível, multifilamento trançado violeta, 
composição: ácido poliglicólico, nº 0, com agulha 1/2, círculo ½ cilíndrica, 
ponta cônica grossa, fio 70 cm, esterilizada, embalagem individual, caixa 
com 36 unidades, prazo de validade de 70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Marca referência: Atramat.

144 R$ 13,62

487376 45 unidade

Fio de sutura sintético, absorvível, multifilamento trançado violeta, 
composição: ácido poliglicólico, nº 2, com agulha 1/2, círculo 1/2 
cilindríca, ponta cônica grossa, fio 70 cm, esterilizada, embalagem 
individual, caixa com 36 unidades, prazo de validade de 70% do prazo 
total de validade do produto no momento da entrega. Marca referência: 
Atramat.

180 R$ 13,58

600426 46 unidade Fio de sutura catgut cromado n° 3 s/ agulha - shalon/paramed c/24 un. 24 R$ 7,89

600561 47 unidade Fio de sutura catgut cromado n°4 - shalon paramed c/24 un. 24 R$ 8,83

475840 48
galão 5 

litros

Gel condutor carbogel, para ultrassom, composição: Carbomero, 
Propilenoglicol, Hidroxipropilparabeno, Hidroximetilparabeno e Água 
purificada, pH neutro, galão 5 kg, prazo de validade de 70% do prazo total 
de validade do produto no momento da entrega.

5 R$ 39,58

353564 49
ampola 

10ml

Solução injetável, composição: glicose 50% (500 mg/mL), caixa com 100 
ampolas de 10 mL, uso intravenoso e individualizado, uso adulto e 
pediátrico, prazo de validade de 70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Marca referência: Halex Istar.

100 R$ 2,49

452796 50
Frasco 
250 ml

Solução fisiológica, soro fisiológico, composição: Cloreto de Sódio 0,9%, 
injetável, límpido, estéril, apirogênica, bolsa de polipropileno, 
transparente, sistema fechado, 250ml, prazo de validade de 70% do 
prazo total de validade do produto no momento da entrega.

100 R$ 8,20

352192 51
Frasco 
250 ml

Solução fisiológica, de ringer, simples, composição: Cloreto de Sódio 8,6 
mg, Cloreto de Potássio 0,3 mg, Cloreto de Cálcio Hidratado 0,33 mg, 
sistema fechado, solução injetável, límpida, hipotônica, estéril, 
apirogênica uso intravenoso e individualizado, uso adulto e pediátrico, 
frasco com 500 ml, prazo de validade de 70% do prazo total de validade 
do produto no momento da entrega.

50 R$ 16,70

303292 52
Bolsa 
500ml

Solução fisiológica, de ringer, com lactato, composição: Cloreto de Sódio 
6,0 mg, Cloreto de Potássio 0,27 a 0,4 mg, Cloreto de Cálcio di-hidratado 
0,18 a 0,29 mg, Lactato de Sódio 2,3 a 3,3 mg, sistema fechado, solução 
injetável, límpida, hipotônica, estéril, apirogênica, uso intravenoso e 

50 R$ 12,99
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individualizado, uso adulto e pediátrico, frasco com 500ml, prazo de 
validade de 70% do prazo total de validade do produto no momento da 
entrega.

268973 53
Frasco-
ampola

Anestésico, opióide, composição: Cloridrato de Remifentanila, 2,194 mg 
(equivalente 2 mg de remifentanila), pó liofilizado, injetável, uso 
intravenoso, uso adulto e pediátrico acima de 1 ano de idade, embalagem 
com 05 frascos-ampola, prazo de validade de 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da entrega. Marca de referência: 
Remifas

10 R$ 138,06

268446 54
ampola 20 

ml

Agentes Cardíacos Dopaminérgicos, Cloridrato de Dobutamina, solução 
intravenosa, concentração: 250 mg, caixa contendo 10 ampolas com 
20mL de solução, prazo de validade de 70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Marca referência: Dobutrex

20 R$ 48,05

398706 55 Frasco 1l

Antisséptico, tópico, composição: iodopovidona PVPI 10%, solução 
aquosa, lacrado, frasco 1 litro, prazo de validade de 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da entrega. Marca referência: 
Iodopovidina.

30 R$ 72,53

398705 56 Frasco 1l

Antisséptico, tópico, composição: iodopovidona PVPI 10%, solução 
degermante, lacrado, frasco 1 litro, prazo de validade de 70% do prazo 
total de validade do produto no momento da entrega. Marca referência: 
Iodopovidina.

20 R$ 73,90

398706 57 Frasco 1l
Antisséptico, iodopovidona pvpi, tintura de iodo, concentração:2%, uso 
tópico, frascos com 1 litro, prazo de validade de 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da entrega. Marca preferência: Riodeine.

30 R$ 99,40

368394 58 UNIDADE
Bolsa para coleta e transfusão de sangue 500 ml, concentrado de 
hemácias.

5 R$ 41,05

394088 59
ampola 10 

ml
Solução de bicarbonato de sódio 8,4% c/ 10ml. 50 R$ 1,13

419390 60
pacote 
com 10 
unidades

Frasco coletor universal de urina 80 mL, estéril. Pacote com 10 unidades. 
Para coleta microbiológica e parasitológica durante a necropsia.

100 R$ 5,57

417781 61 UNIDADE Aplicador universal de inseminação para bovinos. 2 R$ 166,40

417949 62 UNIDADE
Bainha universal para inseminação artificial WTA, pontas plásticas com 3 
orifícios de saída, pacote com 50 un.

4 R$ 47,83

417813 63 UNIDADE Pacote de Reagentes p/Contador Hematológico Maxcel 3 Diff Vet. 2 R$ 523,50

439622 64
CAIXA 

com 100 
unidade

Seringa descartável de insulina sem agulha, 1 ml, BD caixa com 100 un. 10 R$ 19,45
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439728 65
CAIXA 

com 100 
unidade

Seringa hipodérmica estéril de uso único para uso manual sem agulha 
descartável 10 ml. Caixa com 100 un.

12 R$ 37,88

445833 66
CAIXA 
com 50 
unidade

Seringa hipodérmica estéril de uso único para uso manual sem agulha 
descartável 20 ml. Caixa com 50 un.

24 R$ 27,44

618186 67 UNIDADE
Pulseira de silicone de dupla trava para identificação de vacas, na cor 
amarela. REFERENCIA NOME COMERCIAL: Kaber; Cowforto.

30 R$ 27,18

617960 68 UNIDADE
Pulseira de silicone de dupla trava para identificação de vacas, na cor 
vermelha. REFERENCIA NOME COMERCIAL: Kaber; Cowforto.

10 R$ 27,18

439565 69 UNIDADE

Vacina contra mastite ambiental. Composição: Bacterina – toxoide de 
Escherichia coli (j5) mutante, com gentamicina e fungiostático como 
conservantes. Indicação: mastite por coliformes e endotoxemia causada 
por E. coli e S. typhimurium em vacas e novilhas. Apresentação: frasco 
com 20 ml (10 doses). REFERENCIA NOME COMERCIAL: J-Vac (Merial) 
.

6 R$ 184,33

439506 70 UNIDADE

Vacina injetável contra parvovirose, erisipela e leptospirose dos suínos. 
Composição: preparação de células estabelecidas de parvovírus suíno, 
conjunto de cultura de bacterinas de Erysipelothrix rhusiopathiae e 6 
sorotipos de Leptospira sp. (canicola, grippothyphosa, hardjo, 
icterohaemorrhagiae, pomona e bratislava). Apresentação: frasco de 20 
ml. REFERENCIA NOME COMERCIAL: FarrowSure B Gold (Zoetis).

2 R$ 41,12

436948 71 Unidade

Agulha hipodérmica em aço inoxidável com bisel trifacetado. Canhão 
identificado por cor universal e que permita o acoplamento nas seringas 
bico luer slip e luer lock. Atóxica e apirogênica. Deverá ser aprovada pelo 
INMETRO. Tamanho: 40x16mm. Apresentação: Caixa com 100 agulhas 
descartáveis (embaladas individualmente). REFERENCIA NOME 
COMERCIAL: BD ou Descarpack.

1.000 R$ 0,28

436948 72 Unidade

Agulha hipodérmica em aço inoxidável com bisel trifacetado. Canhão 
identificado por cor universal e que permita o acoplamento nas seringas 
bico luer slip e luer lock. Atóxica e apirogênica. Deverá ser aprovada pelo 
INMETRO. Tamanho: 40x12mm. Apresentação: Caixa com 100 agulhas 
descartáveis (embaladas individualmente). REFERENCIA NOME 
COMERCIAL: BD ou Descarpack.

2.000 R$ 0,13

295714 73 frasco 1 l

Solução degermante, digliconato de clorexidina 2%, frasco com 1000 mL, 
antisséptico tópico, uso externo, uso adulto e pediátrico, prazo de 
validade de 70% do prazo total de validade do produto no momento da 
entrega. Marca referência: Riohex 2%."

40 R$ 27,59

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.
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2. Fundamentação da contratação

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das informações básicas desse 
termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade
4.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR –15448-1 e 15448-2. (se aplicável)
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.
Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.
 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de
2003.

Subcontratação
4.2  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de entrega
5.1  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues  seguinte endereço:

Instituto Federal  Catarinense- Campus Concórdia 

ROD. SC 283 - Km 17 S/N° - Fragosos - Concórdia /SC

5.4  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% do prazo total
recomendado pelo fabricante.
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Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6.6  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
             6.7.1  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
             6.7.2  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
             6.7.3  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
             6.7.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
             6.7.5  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.8  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
             6.8.1  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato

6.9   A fiscalização administrativa, em aquisições de produtos, será realizada pelo fiscal técnico
6.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.11  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.12   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.13  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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6.14  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.15   O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.16  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
7.4  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
7.5   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
             7.9.1  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.
7.10  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
             7.10.1  O prazo de validade;
             7.10.2  A data da emissão;
             7.10.3  Os dados do contrato e do órgão contratante;
             7.10.4  O período respectivo de execução do contrato;
             7.10.5  O valor a pagar; e
             7.10.6  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
7.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
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NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 
7.16  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (índice de preços ao consumidor
amplo) de correção monetária, considerando-se que este é o índice oficial da inflação de produtos utilizado pelo Governo Federal.

Forma de pagamento

7.20  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo
contratado.
7.21  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
             7.22.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24   É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.
7.25  A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
7.27  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).
7.28   A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, SEM
DISPUTA,  com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
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MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
8.2  O fornecimento do objeto será integral. 
Exigências de habilitação
8.3   Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
         a) SICAF;
      b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
   c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

          d) Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN, por força do art. 6º-A da lei
10.522/2002, pois a inclusão dos licitantes no cadastro impedirá a emissão do empenho e a assinatura de contrato.

8.4  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.8   Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
8.9  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.11  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício
8.14  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica
8.15    cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física:
identificação em todo o território nacional;
8.16    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual:
sede;
8.17    Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual – MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
8.18  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada – EIRELI:
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.19    portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.20    inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples:
de documento comprobatório de seus administradores;
8.21    inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.22    ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa:
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
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da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.23    Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar:
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021.
8.24    matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.25  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.26  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.27  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.28  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.29  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
8.30  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.31  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.32  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;
8.33  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.
8.34  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

8.35 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.35.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.35.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.35.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
8.35.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.35.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
8.35.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;
8.35.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 46.870,90

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.870,90 (Quarenta e seis   mil, oitocentos e setenta   reais e cinquenta   e
noventa  centavos), conforme custos apostos no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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10. Adequação orçamentária

10.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
10.2  A contratação será atendida pela seguinte dotação:
    I) Gestão/Unidade: 158461/26422;
    II) Fonte de Recursos: 100000000000;
    III) Programa de Trabalho: 231502,
    IV) Elemento de Despesa:  33.90.30;
    V) Plano Interno: L20RLP0100N

11. Obrigações do Contratante

São obrigações do Contratante
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
11.2. Receber os itens de produtos licitados verificando minuciosamente as especificações dos produtos, prazos e condições
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e, no prazo fixado, proceder com o recebimento provisório
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e neste Termo de Referência.
11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
11.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motiva, por igual período

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
11.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e sua proposta assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
12.2. Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado neste Termo
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de Referência, os bens nos quais se verificarem defeitos ou avarias.
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual  pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
12.9. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade/entrega de produtos que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.2.1 Multa
a) Moratória de 0,5% (zero, virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b) Compensatória de 1% a 30% sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, alíneas “ a ”, “ b ”, considerando o grau
de gravidade de cada caso concreto.
c) Compensatória de 1% a 30 % sobre o valor do contrato, alíneas “ c ”, “ d ”, “ e ”, “f ”, “ g ”, “ h ”, considerando o grau de
gravidade de cada caso concreto.
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso,  todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, no uso de suas atribuições legais 
aprova o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MATHEUS PEDROTTI DE CESARO
Coordenador do Curso de Medicina Veterinária

 

 

 

 

 

 

CESAR ANTONIO SCHNEIDER
Coordenador Zootecnias
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Estudo Técnico Preliminar 256/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23351006241/2024-63

2. Descrição da necessidade

Os itens descritos são de extrema necessidade para atender as demandas do Curso de Medicina Veterinária e do Setor de
Zootecnia do IFC Campus Concórdia, sendo necessários para o ensino prático e o desenvolvimento das habilidades clínicas dos
alunos.

A disponibilidade de materiais e medicamentos humanos permite que o IFC Concórdia desenvolva atividades de ensino, pesquisa
e extensão em saúde animal. Ainda, o IFC Concórdia mantém animais em suas dependências para fins de ensino, pesquisa ou
outras atividades, é responsabilidade da instituição fornecer os cuidados veterinários adequados para garantir o bem-estar e a
saúde desses animais.

Isso inclui o fornecimento de medicamentos e materiais veterinários para tratamento de doenças, prevenção de parasitas, entre
outros cuidados necessários. O fornecimento de cuidados veterinários adequados demonstra o compromisso do IFC Concórdia
com a responsabilidade social e o respeito ao meio ambiente. Isso inclui a promoção da saúde e do bem-estar animal, a prevenção
de zoonoses e o manejo ético dos animais sob sua responsabilidade.

Portanto, a compra de materiais e medicamentos veterinários é essencial para garantir uma formação de qualidade para os
estudantes de Medicina Veterinária, bem como para o bem-estar dos animais na instituição.

Os itens listados no pedido referem-se a aquisição de materiais e medicamentos humanos e hospitalares que ficaram fracassados
ou desertos nos pregões anteriores, e ou que constavam na lista de materiais hospitalares e humanos que foi retirada dos
processos de licitação de compras Institucionais. Sendo assim, a Dispensa de Licitação se faz necessária para atender as
demandas urgentes dos solicitantes. 

Os itens listados não foram adquiridos há 2 anos, sendo de extrema importância para a realização de aulas do Curso de Medicina
Veterinária. 

A contratação por Dispensa de Licitação é justificada, tendo em vista o valor da contratação ser inferior aos limites da Lei 14.133
/2021, sendo o processo mais célere e vantajoso para a Administração,  considerando a necessidade e essencialidade destes
insumos para manutenção salutar dos animais do  Campus e das atividades fins.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Zootecnia 918.750.050-72

Centro de Práticas Clínicas e Cirúrgicas 252.549.258-76

Laboratório de Patologia: 060.085.956-88

Laboratório de Análises Clínicas 279.767.528-20

Laboratório de Reprodução 889.172.150-68

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
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O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma
outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo IFC, relacionados com as
características dos produtos fornecidos;

O contratado deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se admitindo modificações sem
prévia consulta e concordância da Contratante;

O contratado se obriga a executar o objeto de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidades
determinadas pelo IFC, de acordo com suas necessidades;

Durante a execução de entrega dos produtos, o contratado é obrigado a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso
ocorra imprevistos a Contratada deverá notificar de imediato ao IFC sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão
tomadas visando à normalização da entrega dos produtos e serviços;

Manter, durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Art. 92, incisos da Lei nº 14.133/2021 listadas no
Termo de Referência e demais documentos da Dispensa de Licitação;

Os materiais e insumos que serão entregues, deverão estar inseridos num conceito sistêmico de sustentabilidade, ou seja, a
prioridade é a utilização de soluções e técnicas sustentáveis, ecologicamente corretas, sempre que esse uso for justificado pela
pertinência dos tipos de material e insumos no contexto do projeto e da região que eles estão inseridos.

As marcas citadas como referência, se adequam às empresas locais e regionais, que dispunham de materiais e insumos em
consonância aos arranjos produtivos regionais e às condições climáticas do Campus. Adicional a isso e prevendo maior
compreensão dos agentes envolvidos no processo licitatório em relação ao objeto a ser adquirido, a fim de tornar o processo mais
efetivo, assertivo e que atendam às demandas do IFC Campus Concórdia. 

Quanto a qualificação técnica, bem como econômico-financeira, considerando que os bens serão adquiridos por meio de processo
de Dispensa de Licitação (art. 75, II da Lei 14.133/2021), com entrega total e imediata (Nota de Empenho), com base no disposto
no inciso III do art. 70 da Lei 14.133/2021, fica dispensada a apresentação.

 

5. Levantamento de Mercado

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos d inciso XIII do art. 6º da  Lei n° 14133
/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos,
com base em especificações usuais no mercado. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis
no mercado.

As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma tradicional ou pregão eletrônico
por sistema de registro de preços e adesão. Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão foi descartada,
não teríamos tempo hábil e não seria econômico para a administração esta modalidade. Considerando que os itens em tela
ficaram desertos ou fracassados nos Pregões Eletrônicos realizados para sua aquisição, concluiu-se que a  escolha adequada para
realizar a aquisição dos itens de consumo seja a Contratação direta. 

A pesquisa de mercado segue as determinações da Instrução Normativa Nº 65/2021 - Ministério da Economia/Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, sendo utilizada como metodologia para obtenção do preço
de referência para a contratação à mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, refletindo a similaridade dos materiais,
quantitativos e preços. A pesquisa de preços foi realizada através da Ferramenta  , disponível no endereçoPesquisa de Preços
eletrônico https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa com base em   aquisições ou contratações
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data deste pregão, em dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e aquisições e contratações similares de outros entes públicos. 

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de  para atender as necessidades do IFC Campus Concórdiamateriais e medicamentos humanos e hospitalares, .
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Serão adquiridos em atendimento aos dispositivos legais, visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.

Portanto, a aquisição de materiais de consumo para utilização nas atividades da instituição deverá ser realizada respeitando estes
preceitos. 

Devido às características da contratação e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de manutenção e de
assistência técnica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades constam da relação encaminhada via DFD e constante também no Termo de Referência. As quantidades foram
estimadas para atendimento das necessidades urgentes não atendidas/contempladas nas compras institucionais, considerando  a
logística de entrega do objeto, o prazo de validade dos produtos, bem como a viabilidade de sua utilização. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 47.465,24

O custo total da contratação está estimado no documento mapa de preços, bem como os valores unitários para cada item
constarão do TR.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação será de forma imediata e integral, com itens isolados, ampliando a competição, tendo sido verificado que não
existe interdependência entre os itens. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No âmbito do IFC Campus Concórdia, o Plano de Desenvolvimento Institucional ( vigente, aplica se o OE 2 –PDI) 2024-2027 
Promover a formação integral e cidadã e o currículo integrado e, o OE - 17  Consolidar e adequar infraestrutura física e TI em
consonância com o planejamento estratégico do Campus, composto com metas para promover ações de valorização e melhoria do
trabalho da equipe técnica e docente nos cursos Técnicos, Graduação e Pós Graduação e engendrar esforços para a diversificação
e melhoria de recursos tecnológicos e infraestrutura para a atuação pedagógica docente como necessidade institucional para
alcançar os objetivos almejados.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender as demandas de ensino, pesquisa e extensão dos cursos que se utilizam dos itens constantes desta Contratação;

Atender as demandas de ensino dos cursos superiores e do Ensino Médio Integrado do IFC Campus Concórdia.

13. Providências a serem Adotadas

Infraestrutura tecnológica: Não há necessidade de adequação.

Logística de implantação: Não há necessidade de adequação.

Espaço físico: Não há necessidade de adequação, uma vez que dispomos de espaços adequados.

Mobiliário: Não há nenhuma necessidade de adaptação do ambiente do órgão resultante da solução a ser adquirida.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos destes itens serão
acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pelo IFC Campus
Concórdia que faz o descarte correto destes resíduos. Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de
acordo com a demanda. Os resíduos orgânicos gerados na criação animal, cama de frango, carcaças de animais, restos de
alimentos entre outros serão destinados à compostagem e posteriormente destinados à adubação de áreas do IFC Campus
Concórdia. Em relação aos medicamentos humanos e veterinários, vacinas e afins, estes serão utilizados segundo recomendação
do fabricante e com acompanhamento de um servidor da área técnica pertencente ao quadro de pessoal do IFC. Já as embalagens
vazias, no que couber,  serão recolhidos de acordo com a Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 que institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos (PNRS).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Contratação viável.com base nas informações contidas no presente Estudo Técnico Preliminar. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS GOMES LOUREIRO
Centro de Práticas Clínicas e Cirúrgicas

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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TEANE MILAGRES AUGUSTO GOMES
Laboratório de Patologia

 

 

 

 

 

 

SORAYA REGINA SACCO SURIAN
Laboratòrio de Análises Clínicas

 

 

 

 

 

 

LUCIO PEREIRA RAUBER
Laboratório de Reprodução

 

 

 

 

 

 

CESAR ANTONIO SCHNEIDER
Coordenador de Zootecnia

 

 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia 

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:__________________________________________________________________________
CNPJ________________________________________________________________________________
Endereço_____________________________________________________________________________
Fone/Fax________________________________e-mail_________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM QTDE UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
PREÇO 

UN
PREÇO 
TOTAL

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 30 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da  
proposta, nos termos do Aviso de Contratação Direta.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, 
diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, 
dentre outros, nos termos do edital.

DATA: _____  /____ /2024.

ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA

 Rod. SC 283 km 17 – Bairro Fragosos – Concórdia - SCTelefone: (49) 3441-4810 
e-mail: compras.concordia@ifc.edu.br 

 www.concordia.ifc.edu.br

http://www.concordia.ifc.edu.br/
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